
 

Comunicação Interna nº 1 / GAECO - COORDENADOR(A) - GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE ÀS ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS E DE INVESTIGAÇÕES CRIMINAIS

Em 14 de dezembro de 2020.

De: Coordenação do GAECO

Para: Coordenação de Bens Permanentes

Assunto: Tombamento de material doado

 

Prezados,

 

Considerando a doação realizada pela empresa PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES L TDA, CNPJ: 11.179.264/0002-51, com sede na
Avenida Jequitaia Nº 124, bairro Agua de Meninos, Salvador/BA, a qual faz a DOAÇÃO ao Ministério Público do Estado da Bahia, para uso do GAECO Grupo de
Atuação Especial de Combate as Organizações Criminosas e de Investigações Criminais, de uma maquina contadora de cédulas modelo MAGNER PRB 150,
numero de serie 000732, REQUEREMOS seja providenciado o devido tombamento do maquinário em questão, informando que trata-se de um maquinário
importado, de valor aproximado de R$8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antonio Alves da Cunha Junior em 15/12/2020, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0059670 e o código CRC F9CDF6EA.
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DESPACHO

Encaminhe-se à Diretoria Administrativa para conhecimento e envio à Superintendência processo de doação entre a Pessoa Jurídica Preserve Segurança e
Transporte de Valores LTDA e este Ministério Público, sendo o beneficiário direto o GAECO, para adoção de providências que se fizerem necessárias.

Em caso de aceite, retorne-se com a competente assinatura da Procuradora Geral de Justiça Exma. Sra. Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, ou de quem
a represente, além da publicação no Diário da Justiça Eletrônico, para tombamento e incorporação ao acervo patrimonial deste Parquet.

Salvador, 16 de dezembro de 2020.

Atenciosamente,

Bruno Cézar de Jesus Sousa

Coordenação de Bens Permanentes

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Cezar de Jesus Sousa em 16/12/2020, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0061082 e o código CRC CB036E78.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa, para conhecimento e deliberação acerca do processo de
doação de equipamento pela empresa Preserve Segurança e Transporte de Valores LTDA a este Ministério Público.

Trata-de de uma máquina contadora de cédulas modelo MAGNER PRB 150, com valor aproximado de R$8.500,00 (Oito mil e quinhentos
reais), destinado ao GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate as Organizações Criminosas e de Investigações Criminais.

Vale ressaltar que, em caso de aceite do bem doado, faz-se necessário firmar termo de doação entre as partes, com publicação no Diário da
Justiça Eletrônico, para posterior tombamento e incorporação ao acervo patrimonial deste Parquet.

 
Maria Amalia Borges Franco

Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 16/12/2020, às 14:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0061115 e o código CRC BCD2F670.
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DESPACHO

                                De ordem do Superintendente de Gestão Administrativa, encaminhe-se o presente à Assessoria Técnico-Jurídica, para análise e manifestação,
com posterior retorno a esta Superintendência.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rita Dantas Bastos em 16/12/2020, às 16:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0061523 e o código CRC 02E16157.
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PARECER

Procedimento nº.: 19.09.02284.0011951/2020-03 

Espécie: Termo de Doação 

Doador(a): Preserva Segurança e Transporte de Valores 

Donatário(a): Ministério Público do Estado da Bahia 

 

EMENTA: TERMO DE DOAÇÃO. DISPOSIÇÕES DO DIREITO PRIVADO. ART. 538 E SEGUINTES DO CÓDIGO CIVIL DE
2002. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA. PGJ. CONVALIDAÇÃO. ART. 41, LEI ESTADUAL Nº. 12.209/2011. RATIFICAÇÃO. 
 

 

PARECER Nº. 728/2020 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Termo de Doação,  celebrado entre a pessoa jurídica de direito privado Preserve Segurança e Transporte de Valores LTDA
(doadora) e o Ministério Público do Estado da Bahia (donatário), com a finalidade de doação gratuita do seguinte bem móvel: 01 (uma) máquina contadora de
cédulas modelo MAGNER PRB 150, número de série 000732. 

 

Constam dos autos a Comunicação Interna nº. 01, oriunda do GAECO, requerendo o tombamento do bem, no valor aproximado de R$
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), termo de doação, além de despachos da Diretoria Administrativa. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

II.I Do Termo de Doação: 

 

Tratando-se de doação de bem móvel de pessoa jurídica de direito privado, não incide o regime de direito público, mas a legislação comum.
Nesse sentido, dispõe o Código Civil: 

 
Art. 538. Considera-se doação o contrato em que uma pessoa, por liberalidade, transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para o de outra. 
 
Art. 541. A doação far-se-á por escritura pública ou instrumento particular. 
 

Inexiste, assim, forma solene para o termo de doação. Nada obstante, por se tratar de incorporação de bem privado ao patrimônio público da
Instituição, faz-se necessária a aquiescência da sua autoridade máxima, qual seja, a Procuradora-Geral de Justiça. 

 

Analisando o termo de doação, verifica-se já ter sido providenciada a assinatura pela doadora e pelo Coordenador do GAECO.  

 

Nesse sentido, no intuito de resguardar a validade do termo de doação, evitando a coleta de novas assinaturas, em homenagem ao princípio
constitucional da eficiência (art. 37, caput, CF/88), esta Assessoria Técnico-Jurídica opina, desde logo, pela convalidação do termo de doação, na modalidade
“ratificação”, com fulcro no art. 41, da Lei Estadual nº. 12.209/2011. 

 

II.II Da hipótese de não incidência tributária: 
 

Nos termos da Lei Estadual nº. 4.826/1989 e alterações, em regra, a transferência de propriedade de bem móvel acarreta a necessidade de
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pagamento do denominado imposto sobre transmissão causa mortis e doação (ITCMD), de competência dos Estados: 

 
Art. 1º O Imposto sobre Transmissão “CAUSA MORTIS” e doação de quaisquer bens ou direitos tem como fato gerador a transmissão “CAUSA
MORTIS” e a doação, a qualquer título de: 
III - bens móveis, direitos, títulos e créditos.  
 

Contudo, a mesma legislação estadual inseriu, como hipótese de não incidência do referido imposto, a doação de quaisquer bens ou direitos,
quando realizada para o patrimônio de pessoas jurídicas de direito público, in verbis: 

 
Art. 3º O imposto não incide sobre a transmissão “CAUSA MORTIS” e doação de quaisquer bens ou direitos, quando:  
I - realizada para o patrimônio da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive Autarquias e Fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público, desde que vinculadas às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes;  
 

Tratando-se, o Ministério Público, de órgão - ainda que autônomo - do Estado da Bahia, observa-se a desnecessidade de recolhimento de
tributo ao erário estadual, haja vista tratar-se de hipótese de não incidência do imposto sobre doação. 

 

III – CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela convalidação do termo de doação, mediante ratificação da Procuradora-Geral de
Justiça, resguardada sua conveniência e oportunidade. 

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 

 

Salvador, 17 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Mat.  

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula 
Analista Técnico-Jurídico/SGA 

Mat.  

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 17/12/2020, às 16:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Loula Novais De Paula em 17/12/2020, às 16:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0062206 e o código CRC 80868F31.

19.09.02284.0011951/2020-03 0062206v4

Parecer 0062206         SEI 19.09.02284.0011951/2020-03 / pg. 7



DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 728/2020, relativo ao Termo de Doação
celebrado entre a pessoa jurídica de direito privado PRESERV SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA e o Ministério Público do Estado da
Bahia, com o objetivo de doar gratuitamente 01 (uma) máquina contadora de cédulas, modelo MAGNER PRB 150, que será destinada ao GAECO.

Encaminhe-se o presente expediente à Chefia de Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça para ciência e deliberação.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 18/12/2020, às 10:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0062789 e o código CRC 82357B77.
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DESPACHO

Ciência da Procuradoria Geral de Justiça.
Acolho a manifestação da Superintendência de Gestão Administrativa e ratifico interesse desta Instituição, na doação de uma maquina contadora de cédulas
modelo MAGNER PRB 150, numero de serie 000732, pela empresa PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES L TDA, CNPJ:
11.179.264/0002-51.
Encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa e Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações - DCCL para
conhecimento e adoçao das providências pertinentes.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti em 22/12/2020, às 12:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0063821 e o código CRC 00D3C5C3.
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DESPACHO

Considerando manifestação de interesse da Instituição na doação de 01 (uma) máquina contadora de cédulas modelo MAGNER PRB 150, por
parte da empresa PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Contratos,
Convênios e Licitações para providenciar o Termo de Doação entre as partes e demais providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 23/12/2020, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0065806 e o código CRC A6317EC6.
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DESPACHO

Encaminhamos o procedimento para análise e deliberação da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa, acompanhado
de minuta de Termo de Doação elaborada por esta unidade.

No ensejo, sugerimos a juntada, no procedimento, dos documentos comprobatórios da representação da Donatária (Contrato Social,
documentos de identidade dos representantes e procurações - conforme o caso).

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 20/01/2021, às 18:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0071162 e o código CRC D40C234C.
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DESPACHO

À Coordenação de Bens Permanentes,

 

Considerando o Despacho DCCL 0071162, encaminhamos o presente expediente para, em articulação com o GAECO, anexar a documentação
da Donatária.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 20/01/2021, às 19:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0071169 e o código CRC 81490F08.

19.09.02284.0011951/2020-03 0071169v2
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PARECER

Procedimento nº.: 19.09.02284.0011951/2020-03 

Espécie: Termo de Doação 

Doador(a): Preserva Segurança e Transporte de Valores 

Donatário(a): Ministério Público do Estado da Bahia 

 

EMENTA: TERMO DE DOAÇÃO. ANÁLISE JURÍDICA DA MINUTA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. PELA
APROVAÇÃO. 
 
 
 

PARECER Nº. 036/2021 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Termo de Doação, celebrado entre a pessoa jurídica de direito privado Preserve Segurança e Transporte de Valores LTDA
(doadora) e o Ministério Público do Estado da Bahia (donatário), com a finalidade de doação do seguinte bem móvel: 01 (uma) máquina contadora de cédulas
modelo MAGNER PRB 150, número de série 000732. 

 

Constam dos autos a Comunicação Interna nº. 01, oriunda do GAECO, requerendo o tombamento do bem, no valor aproximado de R$
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), termo de doação, além de despachos da Diretoria Administrativa. 

 

Esta Assessoria Técnico-Jurídica proferiu o Parecer Jurídico nº. 728/2020, opinando pela convalidação do termo de doação colacionado aos
autos, uma vez que não havia sido assinado pela Procuradora-Geral de Justiça. 

 

De igual modo, naquele opinativo, foi informado que a legislação não prevê forma solene para a hipótese, bem como que, na presente hipótese,
não haveria a incidência de imposto sobre doação. Em seguida, houve acolhimento da Superintendência de Gestão Administrativa e ratificação do interesse pela
Procuradora-Geral de Justiça. 

 

A Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações elaborou uma minuta de termo de doação para análise. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

Ab initio, esta Assessoria Técnico-Jurídica ratifica os termos do Parecer nº. 728/2020, constante dos autos. Sob o aspecto jurídico, o termo de
doação colacionado aos autos (0060466) é suficiente para surtir os efeitos jurídicos desejados. 

 

Não seria obrigatório, portanto, sob o aspecto estritamente jurídico, a elaboração de uma nova minuta. Nada obstante, aplica-se à hipótese o
brocardo jurídico quod abundate non nocet (o que abunda não vicia), razão pela qual passa-se à análise do instrumento. 

 

A minuta do Termo de Doação prevê o objeto, cuja doação ocorre a título gratuito, sem nenhuma espécie de vício de consentimento, em
caráter irrevogável. É importante destacar que a doação ocorre sem fixação de encargo. 

 

Verifica-se, dessa forma, que a minuta atende às disposições legais aplicáveis ao caso, não havendo óbice jurídico à sua celebração pela
autoridade competente. 
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III – CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela aprovação da minuta do termo de doação, resguardada a conveniência e
oportunidade da Administração. 

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 
 

Salvador, 21 de Janeiro de 2021. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Mat.  

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula 
Analista Técnico-Jurídico/SGA 

Mat.  

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 22/01/2021, às 09:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Loula Novais De Paula em 22/01/2021, às 09:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0071874 e o código CRC B28A11A8.
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DESPACHO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº  036/2021. 

                                   Encaminhe-se o presente expediente à  DCCL/Coordenação de Acompanhamento e elaboração de Contratos, Convênios e Licitações  para
ciência e adoção de providências julgadas necessárias. 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 22/01/2021, às 17:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0072028 e o código CRC 1F877A26.
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DESPACHO

Encaminhe-se ao GAECO para conhecimento das sugestões apresentadas no despacho da DCCL. 0071162

Documento assinado eletronicamente por Bruno Cezar de Jesus Sousa em 22/01/2021, às 10:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0072046 e o código CRC 28713049.
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MANIFESTAÇÃO

De ordem do Coordenador do GAECO, junte-se imagem de comprovação do preposto para realização da doação, informamos que a
documentação em que foi efetuada a doação é a mesma que efetuou doação de equipamento semelhante à Polícia Federal, sendo aceita como suficiente ao fim
pretendido, razão pela qual foi confeccionado documento de doação semelhante.

 

Vale registrar, ainda, que a empresa tem sede em Recife e a assinatura do termo proposto para doação poderá inviabilizar a doação de
equipamento que já vem sendo usado pelo GAECO, razão pela qual pugnamos pelo prosseguimento do tombamento com a aceitação do termo de doação já
anexado ao expediente.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antonio Alves da Cunha Junior em 27/05/2021, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0133991 e o código CRC 8E02A457.

19.09.02284.0011951/2020-03 0133991v2
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MANIFESTAÇÃO

Cuida-se de procedimento para formalização de doação de equipamento (uma máquina contadora de cédulas modelo MAGNER PRB 150,
numero de serie 000732) por pessoa jurídica a este Ministério Público do Estado da Bahia.

O Doador enviou termo de doação assinado, o qual foi submetido à apreciação da Assessoria Jurídica, que se manifestou pela convalidação dos
efeitos do mecionado instrumento, desde que manifestada a convêniência e oportunidade pelo Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça.

Manifestado o interesse na doação (doc 0063821) pela Procuradora- Geral de Justiça, esta Coordenação de Elaboraçao e Acompanhamento de
Contratos e Convênios enviou nova minuta de ajuste, sugerindo, ademais, a juntada de documentos que comprovassem a regular representação da empresa
doadora.

Após, a Assessoria Jurídica ratificou os termos do parecer emitido por ocasião da análise do termo de doação inicialmente enviado e
aprovando, também, a nova minuta elaborada por esta Coordenação.

Por fim, foi anexado aos autos, pelo Coordenador do GAECO, instrumento de representação (procuraão pública) a fim de comprovar a regular
representação da Doadora e requerendo a aceitação do Termo de Doação incialmente apresentado, com o tombamento do bem objeto do negócio jurídico, o qual,
inclusive já se encontra em uso por aquela unidade.

Nestes termos, considerando que já houve manifestação favorável da Procuradora-Geral de Justiça, após convalidação do Termo mencionado,
e, ainda, comprovação de regular representação da Doadora, esta Coordenação entende ser viável o prosseguimento dos atos de tombamento, após a publicação
da doação.

Ante o exposto, encaminho o procedimento para deliberação da Diretoria Administrativa acerca da continuidade dos atos de tombamento.
Após, solicito seja o procedimento devolvido a esta Coordenação para publicação de resumo do Termo de Doação.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 27/05/2021, às 12:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0134013 e o código CRC 792B85B0.
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DESPACHO

Acuso o recebimento do presente, informando anuência na continuidade dos procedimentos para tombamento, por parte desta Diretoria
Administrativa, relativos à doação de uma máquina contadora de cédulas modelo MAGNER PRB 150, numero de serie 000732.

Face ao exposto, encaminhe-se à DCCL - Contratos e Convênios para fins de publicação dos atos de tombamento e à Coordenação de Bens
Permanentes, para realização dos procedimentos pertinentes ao efetivo tombamento do bem.

 

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 28/05/2021, às 13:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0134839 e o código CRC 6B64C45C.
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DESPACHO

Encaminhamos o procedimento à Diretoria Administrativa, acompanhado da publicação do Termo de Doação no Diário da Justiça Eletrônico
nº 2.872, do dia 31/05/2021.

No ensejo, ressaltamos que cadastramos o ajuste em nossas planilhas, apenas com a finalidade de manter o registro hitórico, sob o código I 23. 

Por fim, encerramos o expediente neste Coordenação.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 31/05/2021, às 10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0135272 e o código CRC D6B10DB9.
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ATESTADO

Atesto que o objeto desta doação, 01 Máquina Contadora de Cédulas, fora devidamente registrado e tombado no Sistema de Gestão de Bens
Permanentes, sob número patrimonial 074.090.004.0001.

Encaminho o presente expediente à Central de Solicitações da SGA para registro do pedido.

Atenciosamente,
Bruno Cézar de Jesus Sousa

Gerente - Coordenação de Bens Permanentes

Documento assinado eletronicamente por Bruno Cezar de Jesus Sousa em 31/05/2021, às 13:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0135495 e o código CRC 5EB3F844.
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MANIFESTAÇÃO

De acordo com o Atestado emitido pela Coordenação de Bens Permanentes, comunico que foi efetuado o registro da solicitação de 01 máquina
contadora de cédulas, sob o nº. 16576, na Central de Solicitações.

Considerando que a solicitação foi registrada, comunico ainda que o presente procedimento foi concluido nesta Unidade.

Documento assinado eletronicamente por Marilia Aquino Farias Ferreira em 31/05/2021, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0135697 e o código CRC 8D5641E2.
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente ao GAECO, para conhecimento da publicação do Termo de Doação ( 0135284), bem como do registro
patrimonial e tombamento de 01 Máquina Contadora de Cédulas (0135495) no Sistema de Gestão de Bens Permanentes.

Informamos que, conforme manifestação da Superintendência (0135697), foi efetuado o registro da solicitação da referida máquina, sob o nº.
16576, na Central de Solicitações.

Por fim, considerando que as providências pertinentes a esta Diretoria foram adotadas, concluímos o processo nesta unidade.

 
Maria Amalia Borges Franco

Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 07/06/2021, às 22:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0138782 e o código CRC 7AE29F8C.
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MANIFESTAÇÃO

Considerando que o expediente atingiu sua finalidade, qual seja, de conclusão do maquinário doado, de ordem do Coordenador do GAECO,
Dr. João Paulo Santos Schoucair, concluo o procedimento, sem prejuízo de reabertura, caso necessário.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antonio Alves da Cunha Junior em 10/06/2021, às 12:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0141047 e o código CRC A5DB23A7.
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